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SUPERINTÊNDENCIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL
PORTARIA CONJUNTA N.º 02/GAB/SMD/SEMESC

“Designar servidores para atuarem como fiscais do
Contrato nº 015/PGM/2024, Processo nº 00600-
00040090-2023-06 – Contratação de empresa
especializada em obras e serviços de engenharia para
a EMPRESA META ENGENHARIA &
CONSTRUÇÕES (R & R LTDA)”.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RESOLUÇÃO ESTRATÉGICA
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS - SEMESC e a
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DISTRITAL – SMD, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 00600-
00040090-2023-06, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I
do artigo 26, da Lei Complementar nº.648, de 06 de Janeiro de 2017,
em consonância com as alterações promovidas pela Lei
Complementar nº.832, de Dezembro de 2020;
 
R E S O L V E M:
 
Art. 1º - Retificar a Portaria Conjunta n° 01/GAB/SMD/2025,
publicada 20/03/2025, DOM 3942:
 
Onde Lê-se: “Designar os servidores abaixo relacionados, para
atuarem na comissão de fiscalização do contrato nº 015/PGM/2024,
oriundo do processo nº 00600-00040090-2023-06”.
 

 
Leia-se: “A Comissão de Fiscalização, será composta pelos seguintes
servidores:”
 

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Publique – se.
 
Porto Velho /RO, 20 de Março de 2025.
 
MARCOS VIZONE CARVALHO
Superintendente Municipal de Integração Distrital
 
Secretária Municipal de Resolução Estratégica de Convênios e
Contratos - SEMESC
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